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RESOLUÇÃO SESA Nº 1419/2023 
 

Altera o Art.1º da Resolução SESA nº 470, 
de 04 de setembro de 2013, que dispõe sobre 
a Certidão de Débitos de que trata a 
Instrução Normativa nº 61/2011 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, 

incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e o Art. 8º, inciso 
IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, 
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do disposto na Lei 
Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e, 

 
- considerando o princípio da autotutela que estabelece a prerrogativa da 

Administração Pública de revisar os próprios atos. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar o Art.1º da Resolução SESA nº 470, de 04 de setembro de 2013, 
que dispõe sobre a Certidão de Débitos de que trata a Instrução Normativa nº 61/2011 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 1º A Certidão de Débitos de que trata a Instrução Normativa nº 61/2011 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no art. 3º, incisos V e VI, será 
emitida no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde pelo Fundo Estadual de 
Saúde – FUNSAUDE na pessoa do seu diretor, conforme a situação, pelos 
modelos do Anexo I e II desta Resolução.” 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, 10 de outubro de 2023. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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